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APRESENTAÇÃO 
 

A Câmara Municipal de Meridiano apresenta o Plano Estratégico Institucional para o 
exercício de 2026, instrumento voltado ao planejamento e direcionamento das ações 
administrativas e legislativas da Casa, em consonância com os princípios da legalidade, 
transparência, eficiência e responsabilidade pública. 

O planejamento para o exercício de 2026 foi estruturado a partir das demandas 
institucionais identificadas ao longo dos últimos anos, considerando as necessidades de 
modernização da estrutura física e administrativa do Poder Legislativo, o aprimoramento dos 
serviços prestados à população e o fortalecimento dos mecanismos de governança e 
transparência pública. 

O exercício será marcado por importantes investimentos na reforma e adequação do 
prédio sede da Câmara Municipal, visando proporcionar melhores condições de trabalho aos 
servidores, aprimorar os espaços de atendimento aos vereadores e à população, além de 
garantir maior funcionalidade e integração dos ambientes institucionais. 

Também integram o planejamento institucional ações voltadas ao fortalecimento da 
Ouvidoria Legislativa, à ampliação dos canais de comunicação com a sociedade e ao 
aprimoramento contínuo do Portal da Transparência e dos mecanismos de acesso à informação 
pública. 

Na área administrativa e tecnológica, a Câmara Municipal buscará avançar na 
modernização dos recursos de informática, na digitalização e organização documental, bem 
como na ampliação de ferramentas tecnológicas destinadas à otimização dos trabalhos 
legislativos e administrativos, em continuidade às ações de modernização já implementadas 
pela Casa. 

O planejamento contempla ainda medidas voltadas à implementação da Política de 
Proteção e Tratamento de Dados Pessoais, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), promovendo maior segurança da informação, organização dos fluxos 
administrativos e adequação institucional às normas de governança pública digital. 

A valorização e capacitação contínua dos servidores e agentes políticos também 
permanecem entre as diretrizes institucionais para 2026, mediante incentivo à participação 
em cursos, treinamentos e ações de aperfeiçoamento profissional, fortalecendo a eficiência 
administrativa e a qualidade dos serviços públicos prestados. 

Com este Plano Estratégico Institucional, a Câmara Municipal de Meridiano reafirma 
seu compromisso com a modernização da gestão pública, a responsabilidade na aplicação dos 
recursos públicos, a transparência institucional e o fortalecimento da relação entre o Poder 
Legislativo e a população meridianense.. 
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Missão 

Servir à população de Meridiano com transparência, responsabilidade e ética, 
garantindo a produção legislativa de qualidade, a fiscalização efetiva do Executivo e a 
promoção de canais de diálogo que fortaleçam a cidadania e o desenvolvimento local. 

 

Visão 

Ser reconhecida como instituição moderna, acessível e transparente, referência em 
participação popular e inovação legislativa, contribuindo para o fortalecimento da democracia 
e para a construção de um município justo, inclusivo e sustentável. 

 

Valores 

Transparência: garantir acesso às informações de forma clara, objetiva e atualizada. 

Eficiência: gerir os recursos públicos com responsabilidade e foco em resultados. 

 Participação Popular: estimular o envolvimento da sociedade nas decisões públicas. 

Inovação: adotar soluções criativas e tecnológicas para ampliar a eficiência 
administrativa. 

Acessibilidade: eliminar barreiras físicas, digitais e sociais no acesso aos serviços 
legislativos. 

Autonomia Institucional: preservar a independência administrativa e técnica da 
Câmara. 
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1. TRANSPARÊNCIA E ACESSO À 
INFORMAÇÃO 

• Aprimorar continuamente o Portal da Transparência, observando os critérios do 
Programa Nacional de Transparência Pública. 

• Fortalecer a Ouvidoria Legislativa e os canais de atendimento ao cidadão, buscando 
maior eficiência e agilidade nas respostas às demandas da população. 

• Ampliar os mecanismos de divulgação institucional por meio do site oficial, redes 
sociais e transmissões das sessões plenárias. 

• Promover atualização permanente das informações públicas disponibilizadas pela 
Câmara Municipal. 

 

2. MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E 
TECNOLÓGICA 

• Investir na modernização dos recursos tecnológicos e de informática da Câmara 
Municipal. 

• Ampliar a utilização de ferramentas digitais voltadas à otimização dos trabalhos 
legislativos e administrativos. 

• Fortalecer os sistemas de gestão documental eletrônica e digitalização de processos 
internos. 

• Dar continuidade às ações relacionadas ao programa “Câmara Sem Papel”, reduzindo o 
uso de materiais impressos e ampliando a eficiência administrativa. 

 

3. REFORMA E ADEQUAÇÃO DA 
ESTRUTURA FÍSICA 

• Executar a reforma e adequação do prédio sede da Câmara Municipal, visando melhores 
condições de trabalho aos servidores e maior qualidade no atendimento à população. 

• Promover a reorganização e integração dos espaços administrativos e institucionais do 
Poder Legislativo. 

• Adequar ambientes destinados ao atendimento dos vereadores, reuniões institucionais 
e serviços administrativos. 

• Buscar melhorias relacionadas à funcionalidade, acessibilidade, ergonomia e 
conservação do patrimônio público. 
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4. GESTÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA 

• Assegurar a correta aplicação dos recursos públicos, observando os princípios da 
economicidade, planejamento e responsabilidade fiscal. 

• Manter o equilíbrio financeiro e orçamentário das atividades legislativas e 
administrativas. 

• Priorizar investimentos voltados à melhoria estrutural, tecnológica e funcional da 
Câmara Municipal. 

• Fortalecer os mecanismos de controle interno e acompanhamento das despesas 
públicas. 

 

5. PROTEÇÃO DE DADOS E 
GOVERNANÇA DA INFORMAÇÃO 

• Implementar medidas voltadas à adequação institucional à Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD). 

• Estruturar procedimentos internos relacionados à proteção e tratamento de dados 
pessoais. 

• Promover maior segurança das informações institucionais e dos sistemas 
administrativos. 

• Incentivar boas práticas de governança da informação e segurança digital. 

 

6. CAPACITAÇÃO E VALORIZAÇÃO DE 
SERVIDORES E VEREADORES 

• Incentivar a participação em cursos, treinamentos e eventos de capacitação 
profissional. 

• Promover ações voltadas ao aperfeiçoamento técnico nas áreas legislativa, 
administrativa, tecnológica e de atendimento ao público. 
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• Estimular a atualização contínua dos conhecimentos relacionados à administração 
pública e à atividade legislativa. 

• Valorizar as condições de trabalho e o desenvolvimento profissional dos servidores da 
Câmara Municipal. 

 

7. PARTICIPAÇÃO POPULAR E 
RESPONSABILIDADE INSTITUCIONAL 

• Fortalecer a aproximação entre o Poder Legislativo e a população meridianense. 
• Incentivar mecanismos de participação popular nas atividades legislativas e 

institucionais. 
• Manter o plenário da Câmara Municipal como espaço de integração comunitária e 

realização de atividades de interesse público. 
• Desenvolver ações institucionais voltadas à educação legislativa, cidadania e 

fortalecimento da transparência pública. 
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AVALIAÇÃO E CONSIDERAÇÕES FINAIS 
O Plano Estratégico Institucional 2026 representa o compromisso da Câmara 

Municipal de Meridiano com o fortalecimento contínuo de suas atividades legislativas, 
administrativas e institucionais, estabelecendo diretrizes voltadas à modernização da gestão 
pública, à eficiência administrativa e à melhoria dos serviços prestados à população. 

As ações previstas para o exercício de 2026 refletem uma atuação pautada pela 
responsabilidade na aplicação dos recursos públicos, pela valorização da transparência 
institucional e pela busca permanente de aprimoramento dos mecanismos de governança, 
controle e participação popular. 

O exercício será especialmente marcado pelos investimentos destinados à reforma e 
adequação da estrutura física da sede da Câmara Municipal, iniciativa que proporcionará 
melhores condições de trabalho aos servidores, maior funcionalidade administrativa e 
melhores espaços de atendimento à população e aos vereadores, fortalecendo a estrutura 
institucional do Poder Legislativo. 

Da mesma forma, a ampliação dos investimentos em tecnologia, digitalização de 
processos, segurança da informação e proteção de dados pessoais demonstra o compromisso 
da Câmara Municipal com a modernização administrativa e com a adequação às novas 
exigências relacionadas à governança pública digital. 

 

O fortalecimento da Ouvidoria Legislativa, dos mecanismos de acesso à informação e 
dos canais de comunicação com a sociedade reafirma o propósito institucional de aproximar 
cada vez mais o Poder Legislativo da população meridianense, ampliando a transparência, o 
controle social e a participação cidadã nas atividades da Câmara Municipal. 

A valorização dos servidores e o incentivo à capacitação profissional permanecem 
como pilares fundamentais da administração legislativa, reconhecendo a importância da 
qualificação técnica e do aperfeiçoamento contínuo para a prestação de serviços públicos 
mais eficientes, humanizados e alinhados às necessidades da sociedade. 

Dessa forma, o presente planejamento consolida um importante instrumento de gestão 
institucional, permitindo que as ações do Poder Legislativo sejam desenvolvidas de forma 
organizada, responsável e alinhada aos princípios constitucionais da Administração Pública, 
fortalecendo a atuação da Câmara Municipal de Meridiano como instituição comprometida 
com a ética, a transparência, a inovação e o interesse público. 

A Câmara Municipal de Meridiano reafirma, por meio deste Plano Estratégico 
Institucional, seu compromisso com o desenvolvimento administrativo, a melhoria contínua 
da estrutura pública e a construção de um Poder Legislativo cada vez mais moderno, 
acessível, eficiente e preparado para atender às demandas da população meridianense.   
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